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	CONTINUAÇÃO
	FAX Nº: 186-08



	26/01/09
	
	036/09

	SECRETARIA DE LICITAÇÕES
	61-3312-4723

61-3312-4724


	61 3312-4619

61 3312-4787

	EMPRESAS       -     EDITAL Nº 100/08
	XXX
	XXX


COMUNICAMOS QUE FOI INDEFERIDO O RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA EMPRESA “BERMAD BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA”, CONTRA O JULGAMENTO DO EDITAL Nº 100/08, QUE TEM POR OBJETO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS HIDROMECÂNICOS DOS CANAIS DE ADUÇÃO, ESTAÇÕES DE PRESSURIZAÇÃO, REDES PRESSURIZADAS E TOMADAS D’ÁGUA PARCELARES DO PROJETO SALITRE – ETAPA 1, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, NO ESTADO DA BAHIA,  OS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – ATER – PARA OS PEQUENOS PRODUTORES DO PERÍMETRO IRRIGADO DE MIRORÓS, LOCALIZADO NA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA 2ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CODEVASF, NO ESTADO DA BAHIA,  CONFORME RELATÓRIO TÉCNICO ANEXO.

LUCIANA MOTA COELHO

SECRETARIA DE LICITAÇÕES

CHEFE
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